LEI N° 3.818/94
APROVA CONTRATO DE CESSÃO DE USO, CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR SUA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art.1° Fica aprovado o contrato datado de 11 de junho de 1994, celebrado entre o Município de Patos de Minas e o Estado de Minas Gerais, por sua Secretaria de Estado da Cultura.

Parágrafo único. Este contrato tem por objeto a cessão ao Município, a título gratuito, de 1 (um) retroprojetor, pelo prazo de 5 (cinco) anos, sujeito a prorrogação. 

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art.3° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de Novembro de 1994.

Jarbas Cambraia - Prefeito Municipal
